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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE  MINISTROS
_______________________________________________________

Recebido 
em 2005-06-20

Proposta de Lei n.º
PROPOSTA SOBRE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO
PL 137/2005

2005.05.23

Exposição de Motivos

O sistema integrado de avaliação do desempenho da Administração Pública (SIADAP) foi criado pela Lei r i.0 10/2004, de 22 de Março, e regulamentado pelo Decreto Regulamentar n° 19-A/2004, de 14 de Maio. Este último diploma determinou que o processo de avaliação do próprio ano de 2004 se iniciava com a fixação de objectivos, a qual deveria ter lugar até final do mesmo mês de Maio de 2004. 0 processo de fixação dos objectivos institucionais e de contratualização dos objectivos individuais dos trabalhadores constituiu um procedimento novo na Administração para o qual os serviços e organismos não se encontravam preparados. A sua novidade e a complexidade de que se reveste aquela metodologia exigiram um esforço de adaptação dos serviços e de formação do pessoal insusceptível, em muitos casos, de se concretizar em tempo útil. É assim forçoso reconhecer que a entrada em vigor do SIADAP se revelou precipitada.

Os factores enunciados em conjugação, designadamente com a necessidade de reorganização interna de serviços contribuíram para o baixo nível de aplicação do SIADAP que se estima em 5%, relativamente ao universo global de trabalhadores da Administração Pública, e em menos de 30%, quando considerado apenas o conjunto de trabalhadores a quem aquele sistema se aplica directamente.

O mesmo diploma determinava que a adaptação de todos os regimes, que carecessem de adaptação aos princípios, objectivos e regras essenciais ao controlo e normalização de procedimentos do SIADAP, deveria ser concluída e entrar em vigor até ao final de 2004. Até aquela data nenhuma adaptação foi feita.
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                  Proposta de Lei n.º

A opção legislativa de 2004 de fazer aplicar imediatamente o SIADAP a um determinado conjunto de trabalhadores e de manter para outros a aplicação dos regimes específicos sem qualquer adaptação àquele sistema, criou uma situação de desigualdade resultante de no mesmo período temporal e nas mesmas Administrações Públicas, se usarem sistemas diferentes, com escalas de avaliação diferentes.

Não se pode, porém deixar de reconhecer realisticamente que aquela situação de desigualdade se prolonga no tempo, uma vez que até esta data ainda não se verificou a concretização das indispensáveis adaptações, não restando alternativa ao Governo que não seja a de estender a aplicação para o corrente ano do disposto no ri.' 5 do artigo 41.0 do Decreto Regulamentar n.° 19-A/2004, de 14 de Maio. No entanto, e por razões de igualdade de tratamento, determina-se que àqueles regimes específicos se aplique já o princípio da diferenciação dos desempenhos e reconhecimento do mérito através do estabelecimento de percentagens máximas de atribuição das classificações mais elevadas neles previstas.

Está o Governo ciente que existem milhares de funcionários com classificação por dar relativamente ao ano de 2004 e que há muitos serviços em que parte dos funcionários foram classificados pelo SIADAP e outros não avaliados pelo seu desempenho.

Não obstante, a experiência já feita da aplicação do SIADAP, permitindo conhecer as suas deficiências e as dificuldades encontradas, ajudará ao melhoramento do sistema que se reconhece carecer de revisão, a qual terá de ser, necessariamente articulada com a revisão do sistema de carreiras e remunerações da Administração Pública e com um sistema de avaliação dos serviços, cuja entrada em vigor se programa para 1 de janeiro de 2007.

Importa,  pois,  encontrar  uma   solução  realista  e  exequível  para  2004,  2005  e  2006  que  permita  salvaguardar  as  situações  dos  serviços e  organismos  que  já  aplicaram  o  SIADAP          e   simultaneamente   reafirmar   a   sua   aplicação   para  avaliação  do   desempenho  do   corrente  ano   e   do  próximo,   admitindo-se   contudo   que,   excepcionalmente,   os  regimes       específicos
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existentes se mantenham em 2005, embora com a já referida introdução de percentagens máximas de atribuição das classificações mais elevadas.

Assim:

Nos termos do n.° 1 da alínea d) do artigo 197° da Constituição, o Governo apresenta á Assembleia da República a seguinte proposta de lei, com pedido de prioridade e urgência:

Artigo 1.0
Avaliação do desempenho de 2004

1. Ao serviço prestado em 2004 pelos funcionários e agentes sujeitos ao sistema integrado de avaliação do desempenho da Administração Pública (SIADAP), criado pela Lei n .O 10/2004, de 22 de Março, que não tenha sido efectivamente avaliado segundo aquele sistema corresponde a classificação que venha a ser atribuída relativamente ao desempenho do ano de 2005.

2. A classificação atribuída relativamente ao ano de 2004 por aplicação do SIADAP pode ser substituída, mediante opção do avaliado, pela que venha a ser atribuída relativamente ao serviço prestado em 2005.

Artigo 2°
Suprimento da avaliação do desempenho de 2004
1. Quando a classificação seja necessária para os efeitos previstos no número seguinte e enquanto não seja feita a avaliação do desempenho de 2005 é aplicável ao pessoal referido no número 1 do artigo anterior o disposto nos artigos 18° e 19° do Decreto Regulamentar n° 19-A/2004, de 14 de Maio.

2. As classificações atribuídas em sede de suprimento de avaliação relevam apenas para efeitos de apresentação a concurso e de progressão.

3. Os casos de suprimento de avaliação não são considerados para aplicação das percentagens máximas de atribuição das classificações de Muito bom e de Excelente.
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Artigo 3.'
Avaliação do desempenho de 2005

1. Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, a avaliação do desempenho referente ao ano de 2005 efectua-se nos termos da Lei n° 10/2004, de 22 de Março, e do Decreto Regulamentar n° 19-A/2004, de 14 de Maio.

2. A avaliação do desempenho referente ao ano de 2005 nos serviços e organismos relativamente aos quais ainda não se tenha procedido ás adaptações previstas no n.º 3 do artigo 2° e no artigo 21°, ambos da Lei n° 10/2004, de 22 de Março, e que não estejam a proceder á aplicação directa do SIADAP, efectua-se de acordo com o estabelecido no artigo 40.° do Decreto Regulamentar n° 19-A/2004, de 14 de Maio, sendo fixadas as seguintes percentagens máximas a aplicar nos termos do nº 2 do artigo 9° do mesmo decreto regulamentar:

a) 5% e 20% para a classificação mais elevada e para a seguinte, respectivamente, no caso

   de o sistema prever cinco ou mais menções qualitativas;

b) 25% para a classificação mais elevada, nos restantes casos.

3. A avaliação do desempenho referente ao ano de 2005 nos serviços e organismos que disponham de um sistema de avaliação do desempenho especifico que ainda não tenha sido adaptado ao abrigo do artigo 21° da Lei n° 10/2004, de 22 de Março, efectua-se de acordo com o respectivo sistema específico, devendo promover a respectiva adaptação de forma a entrar em vigor até ao final do corrente ano.

4. Os sistemas de avaliação do desempenho específicos que não sejam adaptados nos termos do número anterior caducam em 1 de janeiro de 2006, passando a aplicar-se aos respectivos serviços e organismos o sistema integrado de avaliação do desempenho previsto na Lei n.° 10/2004, de 22 de Março, e no Decreto Regulamentar n° 19​A/2004, de 14 de Maio.
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Artigo 4."
Avaliação do desempenho de 2006
A avaliação do desempenho referente ao ano de 2006 efectua-se nos termos da Lei n° 10/2004, de 22 de Março, e do Decreto Regulamentar ri.' 19-A/2004, de 14 de Maio, ou dos sistemas de avaliação do desempenho específicos que tenham sido adaptados nos termos do n.° 3 do artigo anterior.
Artigo 5°
Revisão do SIADAP

A revisão do SIADAP efectua-se no decurso de 2006, tendo em consideração a experiência decorrente da sua aplicação e a necessária articulação com a revisão do sistema de carreiras e remunerações e com a concepção do sistema de avaliação de serviços, de forma a ser plenamente aplicável à avaliação do desempenho referente ao ano de 2007 e seguintes.
Artigo 6°

Entrada em vigor
A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de

O Primeiro-Ministro
O Ministro de Estado e das Finanças
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